
Legismap Roncarati
Justiça mantém condenação de operadora de saúde por negar internação a criança em situação de urgência
(TJRN)

A 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) manteve, a unanimidade de
votos, a sentença que condenou uma operadora de saúde a pagar uma indenização por danos
morais por não ter realizado a internação de uma criança de três anos de idade. A empresa alegou
carência contratual para não internar a paciente. Entretanto, ficou entendido pela Justiça que a
conduta foi abusiva diante da situação de urgência médica em que a criança se encontrava.

De acordo com os autos do processo, o plano de saúde foi contratado no dia 10 de janeiro de 2024.
Já a solicitação de internação da criança foi feita em 7 de março do mesmo ano, antes do término
do prazo de carência de 180 dias, previsto contratualmente para internações. Entretanto, a criança
apresentava quadro clínico grave, com urgência de internação. No dia do pedido, a paciente
apresentava febre alta resistente a medicamentos, vômitos persistentes, leucocitose acentuada e
suspeita de meningite, de acordo com o laudo médico.

Desta forma, ao analisar o recurso, o relator responsável pelo caso, desembargador Vivaldo
Pinheiro, alegou que a situação configurava urgência médica. Nesses casos em específico, segundo
ele, a legislação assegura cobertura obrigatória após 24 horas da contratação, de acordo com o
artigo 12 da Lei nº 9.656/98, que regulamenta os planos de saúde. Levando isso em consideração,
a negativa da operadora de saúde foi considerada indevida.

“É abusiva a cláusula contratual que estabelece carência para utilização dos serviços de assistência
médica nas situações de emergência ou urgência se ultrapassado o prazo máximo de 24 horas da
contratação”, observou o relator. Com isso, além da obrigação de custear a internação, a Justiça
manteve a condenação do pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10 mil reais
para a mãe da criança, que a representa em Juízo.

Fonte: TJRN, em 01.10.2025
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